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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AUTORIZA  ÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

Com relação ao parecer do controle interno (ff.101/103), recomendando a reparação de 3 (três)

notas  fiscais,  entendo  que  é  inviável,  isso  porque,  §1º,  do  art.7º,  do  Decreto  Municipal  012/2023,

“estabelece que quando não foi possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art.5º,  a

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos”.

Ora, analisando as notas fiscais apresentadas pela empresa contratada (ff.049/051), percebe-se

que foram emitidas pela antiga representante da dupla Lucas e Davi, todavia, contém discriminação dos

shows artísticos da dupla em referência,  assim posso concluir  que os valores são de contratações de

objetos idênticos ao presente processo de inexigibilidade.

A finalidade da pesquisa de preço no processo de inexigibilidade é apurar se os valores praticados

pelo respectivo profissional estão dentro do comercializdo no mercado.

No caso em tela, os documentos fiscais demonstram que o valor cobrado pelos show artístico da

dupla Lucas e Davi são compativeis com númerario pactuado neste processo de inexigibilidade, pouco

importando se são do antigo empresário da dupla artística Lucas e Davi.
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Dúvida surgiria caso o novo empresário da dupla Lucas e Davi apresentassem valores superiores

ao praticado pelos  mesmos em shows anteriores,  aí  seria necessária comprovação da inexistência de

superfaturamento ou enriquecimento por parte da contratada, todavia, não é esta a situação em comento.

Rendendo a vênia ao Controle Interno, verifico que não existe nenhum vício que possa macular o

processo de inexigibilidade em tela, dessa forma, a sua ratificação/homologação/autorização é medida

que se impõem.

Assim no uso de minhas atribuições que lhe confere a lei, em cumprimento ao que determina a lei

14.133/21  e  suas  alterações,  e,  conforme recomendação de  parecer  jurídico  e  vistas  às  justificativas

contidas no Processo Licitatório nº 178/2023, AUTORIZO a Inexigibilidade n.º 78/2023. 

Contratado: A & P PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 47.074.996/0001-43,

situada na Rua dos Expedicionários, n.º 76, Centro, no município de Extrema/MG, CEP: 37.640-000.

Objeto:  Contratação da dupla LUCAS E DAVI para  apresentação musical  na  cidade de Santana da

Vargem/MG no dia 31/12/2023, com duração de 02:00 (duas horas)

Dotação orçamentária:
Ficha  431:  02.100.13.695.1504.2197.3.3.90.39.00.00  /  1.500.000.0000.000  –  Manutenção  Ativ.  Setor

Lazer/Turismo – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Recursos não Vinculados de Impostos –

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Determino  a  publicação  da  presente  ratificação,  no  Diário  Oficial  seguindo  as  normas vigentes  de
publicações oficiais.

Santana da Vargem/MG, 27 de dezembro de 2023.

José Elias Figueiredo
Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

José Elias Figueiredo, Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe

confere  a  lei,  em  cumprimento  ao  que  determina  a  lei  8.666/93  e  suas  alterações,  e,  conforme

recomendação  de  parecer  jurídico  e  vistas  às  justificativas  contidas  no  Processo  de  Contratação

nº.180/2023, RATIFICO a Dispensa nº 44/2023, que visa a  “Aquisição de baterias para Nobreak, para

atendimento a necessidade da Secretaria Municipal de Administração”, contratando a empresa CONECTA

SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, Rua Pedro Augusto Meinberg, N° 63, Centro de Três Pontas/MG,

CEP: 37.190.000.

Dotação orçamentária:

• Ficha  58  –  02.031.04.122.0402.2005.3.3.90.30.00.00  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO.

Valor do processo: R$ 420,00 (Quatrocentos e vinte reais).

Determino  a  publicação  da  presente  ratificação,  no  Diário  Oficial  seguindo  as  normas vigentes  de
publicações oficiais.

Santana da Vargem/MG, 27 de Dezembro de 2023

José Elias Figueiredo
Prefeito Municipal

JURÍDICO

I ERRATA para corrigir erro material na 

LEI MUNICIPAL 1.736, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

Fica RETIFICADO:

Onde se lê: 
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Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no Plano Plurianual (PPA) 2022/2025, Lei

Municipal 1.663, de 29 de Dezembro de 2022 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Municipal

1.624, de 06 de julho de 2022, o seguinte Projeto:

OBJETIVO Aplicação recursos oriundos de Transferências

Projeto PRODUTO META MEDIDA

20
23

20
24

20
25

20
26

2303-  LC  171/2023  –
RES  SES  4321/2014
(10.178-8)

Atendimento  ao
Público em Geral

79,26%
Folha  de
Pagamento
Quitada

R
$1

.1
88

,0
0

0,
00

0,
00

0,
00

2307-  LC  171/2023  –
RES  SES  7132/2020
(11.921-0)

Disponibilização
de  ações  à
população

20,74% População
Atendida

R
$ 

31
0,

92

0,
00

0,
00

0,
00

Valor Total - - -

R
$1

.4
98

,9
2

0,
00

0,
00

0,
00

Leia – se:

Art.1º. Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  incluir  no  Plano  Plurianual  (PPA)

2022/2025, Lei Municipal 1.663, de 29 de Dezembro de 2022 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO),

Lei Municipal 1.624, de 06 de julho de 2022, o seguinte Projeto:

OBJETIVO Aplicação recursos oriundos de Transferências

Projeto PRODUTO META MEDIDA

20
23

20
24

20
25

20
26
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2303-  LC  171/2023  –
RES  SES  4321/2014
(10.178-8)

Atendimento  ao
Público em Geral

79,26%
Folha  de
Pagamento
Quitada

R
$1

.1
88

,0
0

0,
00

0,
00

0,
00

2303-  LC  171/2023  –
RES  SES  4321/2014
(10.178-8)

Disponibilização
de  ações  à
população

20,74% População
Atendida

R
$ 

31
0,

92

0,
00

0,
00

0,
00

Valor Total - - -

R
$1

.4
98

,9
2

0,
00

0,
00

0,
00

 Proceda-se a retificação.

Santana da Vargem, 27 de Dezembro de 2023

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

               Prefeito Municipal

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Conteudista Jurídico: Rodrigo Teodoro da Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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